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institui 0 “PROGRAMA BAIRRO EMPREENDÉDOR”, no
âmbito do municipio de Ribeirão Preto eggs outras,

PM

”E

* providências.

Senhor Presidente,

Artigo 1º - Fica instituído o “Programa Bairro Empreendedor”, no municipio de Ribeirão Preto,
a ser desenvolvido pelas Administrações Regionais, de competência do Gabinete
do Prefeito,

Artigo 2º - O Programa de que trata o artigo iº, tem por objetivos:

(a)

(b)

(º)

(d)

(e)

(f)

(9)

Fortalecer os núcleos comerciais nos bairros e contribuir com o desenvolvimento econômico
em todas as regiões do município;

Apoio às atividades informais no sentido de garantir sua inserção no mercado formal;

Facilitar o financiamento das atividades econômicas, notadamente para as micro, pequenas e
médias empresas já instaladas, favorecendo sua competitividade e seu fortalecimento no
mercado globalizado;

Promoção da formação e qualificação profissional adequada às necessidades atuais e futuras
dos diferentes segmentos econômicos para desempregados, empregadose empreendedores;

Reduzir o nível de desemprego;

Aproximar os pequenos comerciantes à Prefeitura Municipal, incorpora-los aos esforços
comuns de desenvolvimento local e regional;

Expansão e crescimento das atividades comerciais nos bairros;
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(h) Criação de novos pontos de comércio, criando assim, mais emprego e renda nos locais
próximos da moradia dos trabalhadores;

(i) Troca sinérgica de experiências entre os vários empreendedores dos bairros, facilitando na
resolução de problemas e na busca conjunta de soluções como: compras conjuntas,
contratações coletivas, formulação de políticas públicas de incentivo aos pequenos negócios,entre outros;

(j) Estimular a cultura empreendedora;

Artigo 3º - A Administração Municipal poderá celebrar convênios, parcerias e/ou outros
instrumentos de cooperação para a promoção de ações de empreendedorismo,
com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem como com empresas e
instituições privadas e órgãos nâo—governamentais, visando ao apoio e à
solidariedade no acompanhamento, execução e avaliação das ações decorrentes
desta Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2018.

Jean Corauci
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Ao instituir o "Programa Bairro Empreendedor", o presente projeto de lei objetiva, como pontoinicial, estimular a cultura empreendedora em nossa cidade através do desenvolvimento desteimportante projeto junto à comunidade dos bairros,; contando inclusive com o apoio dasassociações de bairros e, na sequência, capacitar e qualificar profissionais autônomos, gruposprodutivos, microempreendedores formais e informais para fomento das atividades econômicasem geral,

Busca também promover o empreendedorismo, proporcionando os meios de acesso aomicrocrédito assistido e viabilizando o encaminhamento dos trabalhadores locais ao mercado detrabalho. Além disso, objetiva estimular a formalização dos profissionais autônomos, gruposprodutivos, empresas informais e possibilitaro acesso dos moradores das comunidades atendidasaos diversos serviços de inclusão sociais ofertados.

Estamos prevendo que a consecução dos objetivos do "Programa Bairro Empreendedor" dar—se—á
por ações a serem desenvolvidos pelos órgãos públicos e privados responsáveis pelo programa,consistentes em orientação empresarial (formalização e linhas de crédito), orientação jurídica eorganização de palestras, minicursos, oficinas e outras.

Para o cumprimento dos objetivos desta Lei, o Poder Público Municipal poderá promoverpalestras, conferências, campanhas junto as associações de moradores, sindicatos, escolas,igrejas e outros segmentos da sociedade civil, que venham prover informações sobre a culturaempreendedora, além de convidar pessoas e instituições voltadas para o empreendedorismo paraparticiparda definição dos procedimentos informativos, educativos e organizativos.
Nossa proposta é de fortalecimento do comércio local, baseado nas potencialidades locais eregionais e comprometido com o bem-estar de todos os segmentos sociais da população. Nestemodelo, desejamos unir as forças atuantes no municipio (poder público, entidades, empresários,trabalhadores e cidadãos) para manter dinâmica e pujante nossa economia.
É nosso intuito desenvolver as atividades econômicas, fortalecendo os núcleos dos bairros,articulando politicas de fomento, de impulso ao comércio, serviços e de qualificação. Politicas quenos permitam combater o desemprego, a informalidadee aumentar a renda dos trabalhadores, aomesmo tempo melhorar a qualidade de vida da população que passa a desfrutar de melhoresserviços em seu bairro.

O presente projeto tem elevado conteúdo social e deve por esta razão merecer a necessáriaatenção desta Câmara Municipal. Concluindo, submetemos o presente Projeto de Lei a elevadaapreciação dos nobres Vereadores que integram esta Casa Legislativa, na expectativa de que,após regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma regimental.

INEXISTÉNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA

Feito isso, uma vez expostas as razões que fundamentam e justificam o objeto da presentepropositura, é imprescindível enfatizar que tal matéria não possui vicio de iniciativa.


